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CONTRATO N* 010/2019 
iNÊXiOtÔiüDADÊ M° 004/2019
Procesao Administrativo. rb 0-08/2019

CONTRATO- DE PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS QUE
m m  si f â zé m . m  m  l a d o , com o
CONTRATANTE, A PREFEITURA DÊ-iUIS EDUARDO 
MAGALHÃES - feA, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, CIRCUnO SHOW PiODUCOlfS £ 
EVENTOS LTDA, com  CNPJ sob o rd 
14,057,211/0001 “30, i?$tafo#le-dda na Um  
Capffôó io a o  O omm- Podo, n°34'1, Áufítamáía ~ 
GO, C£P ?é,1 20*000.

Peio presênlê' instrumento panicufâr de Contrato de prestação de serviços, que entre- 
si ferem, ae uai lado com o CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES. com; o sedo no A.v. saínvom  n° 803. Cemou luís r mame::- maqaihãe- 
8 s ~ e d c r io 3 o r; I a C E P • 4 S 320 -000 * n s c Oto n c> C a P J s o 2. c ■■ ■ ■ ’ n a. u ; a . 4 ■ 9 / 00-0' 0 0

ií-.c'-'aao nelo Excosorérielnso menmo MufOcipol. ;á 02  í£t ALVES DE OUVê ík â ,. 
oaOjCO! do PG $Ot:- O nO ' .40 -- v-i.Ç m SSPGA. irp r/üo  ms CG“ > . ; rc 5-02-80! .804- .0.; 
emidiGn aek;; Ç: ~EóRí.O  JERÕNíMO °Pn n Q DA SliOVA M O cA . brasámo. ; / i ; ;.:••• 

mscmo " c; O a 3/3 A. sob o re 44,336 mcsonador MomcípaO o Ro-meo 
Sc melm- Knepp msomo ao C^F sob c m 775.9/2.06/-04. Secnmano ne Acim.noímnm-: 
,, A.:,-,: r ,c a :. outra .-ac;o. o eimp-roa CIRCUITO SHOW PSODUCOtS E EVENTOS ITDA. 
com CNN sob o rd 14.867.211/0004-30 representada m ee ato por vvmoom:. Dt s m 5 
V5;RA c-fO ylm O. GCáOdá ' S m.;s -"'PR SOb G fv' P I 2.603,44 í -50í 0 0 0 0  C "’-;

a ononbí roda CONTRATADA mm eobe e auM adb o presente CONTRATO 
amnmesnoo os po res  aso pmeeítce massa irmmvaos oc-ç sc m" 8.886, de 2b'06,om. :■ 
■Cá OãusUas & condições seguintes; v

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OiJEtO:
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C lÁ U SU U  SEGUNDA -  FOftMA DÊ SERVIÇOS
^ãrágrofo G - Os trabalhos o serem desenvolvidos pela empreso CONTRATADA será a 
CONTRATAÇÃO Dl EMPRESA RESPONSÂVRi PELA APRESENTAÇÃO 0 0  ARTISTA EDY 
&ÍITT0 I  SAMUEl NO - ANIVERSARIO DA CIDADÍ NO DIA 29 B i  MÁkÇO D l 201 f  NO 
MUNtCiflO DÊ LUÍS EDUARDO MAGALHÃES.
Parágrafo 2° ■ -Nn acsa o o r.ÍQO Seperve.: Ao dm ÍCOetiO O-e oe rieço rr-pi-o-" v
Vvra çí;m Sn - 'vioe noia -aen! i':'} r;e 4á p u a moa e oliOf m 3? as do sorc.■ 1 aç
c. ;mmpç;-;óO srercic.-nada. o Cc:í'riTOÍã'V‘C pedem ac cídr os ornados
■ ; ec e e-: ; aur r nn tO c: ÍVêS,0 o o .. itratacía.

Parágrafo 3-'- ■ CasO a uom TOS ri; V; do rOO-Cí .0 mm: 0 U servlíp.: oíClUl:
r.:m mm não hoes expc d en f r: na em’íepjío. vmm se - e : r
i rí"; e a. cs í o as e n \ & p o s t e rí rs r.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
P&rágrctéQ 1* - Valor cie R$ 45.000,00 ( quarenta « cinco mH reais)., incluso todas as 

■despesos necessárias para a deve o aprese rcaçao, sejam elos cachê, transporte, 

alaria de aiíménidção e impostos,

CLÁUSULA aUARTA; DA VIGÊNCIA
O Çorrirato o íèf firmado iéíà vigência ofé o aio Cl de Abril de 2019, córiiodos áe
sua as matura,

CLÁUSULA CaUíNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesos decorrentes deste Contrato correrão por conto tios seguintes 

dótávoesi
* ORGAO/UNIDADE: 0207.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E TURISMO
* PROJET0/ÀTIVIDADE; 13*695,032,2026 -  Gestão dos Ações de Apoio da Festa 
de Aniversario' da Gidode'
«ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00,00000000 -  Ouéos pprvíços Temerios

n n n nrt
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CIÁUSUIA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Obrigada, ced a  o contratado, sem prejuízo do comtcmfe no Termo de Referência e 
da proposta naquilo que nâó contrataras deposições. deste instrumento:

aj Fornecer o Serviço mantendo- todas as condições de qualidade originais,
bj Cumprir rodos ascíâusuías e condições deste contrato.
c| Atender píoniarneme as Ordens ae Serviços, tnsfaíaçõo dò-C mesmos,
expedindo a competente nota de prestação de serviços,
d) Responder peies prejuízos materiais ou pessoais causados por danos
resultantes de negligência, Imperícia, imprudência ou tíolo próprio, Dem corno
aos prejuízos decorrentes da quoRdode cio Serviço,
ej Arcar com os tributos, que incidam ou venham incidir sobre- o respectivo
contrato,
ri Ir ansiado

ClÁUSliLÂ SÉTIMA: OBRlG.âÇOÊS ÚÃ CONTRATANTE
a) Acompanhar c fiscalizar rodos os procedimentos da Contratada, 
periinéníes ao Serviço cio presente Contrato;
o) B-çiuaf os pagamentos devidos nas condições- estabelecidos neste 
instrumento;'
c} Fornecer tocia parte técnica palco, sorre luz, montagem e desmontagem 
de palco, camarins, segurança e- ÈCAD;
d) Hospedagem;
e] NúfmcGí a contratada de qualquer irregularidade encontrada na 
presfaçao cie serviço,-
íj Alimentação e transporte teeímuniapai ( duos vam) para ioda a equipe.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
O cocanscntc sete eíeí.tedn pole CONTRATANTE ò CONTRATADA utemdendc o 
■mtruuuc Novnotea m nmmçv; ac TC.M/SA, ca seguvno çmrqr

nono77
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CmCUilO.SHgW FiOGUCQIS E EVENTOS ITDÀ. com CNPJ sob o n».14J5?»211/0001 -30, 
ta U S  !vintei í̂..ítO'n-roi..ryfi îk?_úíl.f.Ç.^SLi^Le.a oenssÊiitoc^a g iao i-ilc  AboliíüíG;?.

Parágrafo Segundo - A noto fiscai/íotufo será conferida e atestado péla ftsocl do
Contrai d ,

CÚUSUIA NONA -  DOS 1NÂDIMPLEMENTOS E SANÇÕES
n@io Inadimplememo üas obrigações contratuais, sujeífacsem o Contratada ao
règuinfe:

o) multa'de 0,33% [trinta e rès centésimo por cento) sobre o valor giobai 
do serviço, por dia de atraso no Inicio da execução dos trabalhos;
b) aiérn da muita aludida' na íeiro m á a Contratada poderá, garantido 

omptò defesa, aplicar ao Contratante, na- Npôtese de Inexecu-çao totoi ou 
parcial da obrigação, as seguintes sanções:

c) cJ}adverfênc*a:
c ,2j muito de iõ% (üm  por cento) sobre ç  valor cão executado do 
contrato,- e devolução do valor pago nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada pelo Contratante;
c,3) suspensão temporário, de'participação em licitação e Impedimento dú 
contratar com Administração Publica, por praxo não superior a 02 (âoh\ 
anos:
c..4) .declaração de irmioneidade para licitar >>u contratar com 
Ad.minçtróçõo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puníçco;
cá) as sanções previstas nos subriens c.I, c á  e c.4. poderão ser apímocmc 
juntameníé com o previsto no c /2.

CíÂmUÍA. DÉCÍMA- DA RiSCISAO / "  " " \
O presente Contraio poderá ser rescindido no íormo e nos hipátèses dá aã, 78, do Lei 
0 ,0 8 X60/93, , J  v

CiÀUSüLÃ DÉCIMA PRIMEIRA - fiSCAUlACAO
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cosm-me dispõe o artigo 6? da Lei Federal rv‘ 8,666/ 93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser Serviço de' cessão ou transferência no rodo ou 
ern parte, o não ser com prévio.e expresso consentimerdo do Contratante e sempre
Tsédiorrfe instrumento próprio, devidamente motivado ser publicado ÜO ui
Oficuxi do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf RCEIRA: DO FORO
fica  eleito o foro desta cidade de luls ÉduardO'MágoOoes - BA, para 

dirime quaisquer, dúvidas oriundas do presente instrumento.
fi, poro firmezo.de arte foi pactuado, assinam este instrumento em 02 

(duásj vias, de íguai teor © um só efeco, no presença das testemunhos údchxo 
assinadas,

Luís Eduardo Magalhães - BA, \ I a© Fevereiro de 2019
. . ,m

~ 02111 GimmA" 
PréfWo Municipal

TESTE
NOME

mkr§Â$:

RICÀRfcÒ SCHEtrfNí KMWP
\ ■

Secretário de pqvcpíó?mufio © Finanças

Í '0 i -\é ç ■

TÊÓFILO JERONÍm O pÂ Í o  DA SilVA MOTTA
npqiju jPar Mu ac  maí

CIRCUITO SHOW P»DtJCOf0£Æ¥ENTOS ílífA
CNP.rsobo M uçoa:

.......  .    ....- - SSO , .v ..„
857,213/ixKn ao ,._,qM OOM O0
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Quarta-feira 
6 de Março de 2019 
6 -A no IV -N M 0 1 4

RATIFICAÇÃO

iNEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2019

CONSIDERANDO estarem presentes os pressupostos autorizatívos da legislação que 

rege a matéria, RATIFICO a decisão da Comissão de Licitação constantes nos autos, e 

AUTORIZO a contratação por INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, em favor da empresa 

CIRCUITO SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA, com  CNPJ sob o n° 14.857.211/0001-30, 

estabelecida na Rua Capitão Joac Gomes Porto, n°341, Âunlandia -  GO, CEP 76.120-000,, 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DO ARTISTA EDY 

8RITTO E SAMUEL NO ANIVERSARIO DA CIDADE NO DIA 29 DE MARÇO DE 2019 NO 

MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais), com espeque no 25, inciso I e inciso i!t, da Lei n° 8.666 de 21 de janeiro de 1993.

E, para o eficácia dos atos, DETERMINO que a presente retificação e autorização sejam 

publicadas no Diário Oficial, conforme prevê o arf, 2ó, capuí, da Lei n° 8.Ó6Ó/93.

Encaminhe-se ao setor contábil, para emissão da respectiva nota de empenho.

Luís Eduardo Magalhães - Bahia, em ! 1 de fevereiro de 2019,

Oziel Oliveira 

Prefeito Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; HA93PKQENW8ZDC7SQYJ+PW 

Esta edição encontra-se no site: www.iutseduardomagalhaes.ba.io.org.br em servidor certificado SCP-BRASIL

http://www.iutseduardomagalhaes.ba.io.org.br
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Quarta-feira
6 de Março de 2019
7 - Ano IV - N° 1014

PUBLICAÇÃO

RESUMO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2019  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2019  

EXTRATO CONTRATO N° 010/2019

REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n°: 089/2019 

Inexigibilidade de Licitação nü: 004/20)9 

Contrato n°: 10/2019

OBJETO:CONTRATACÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DO ARTISTA 

EDY BRITTO E SAMUEL NO ANIVERSARIO DA CIDADE NO DIA 29 DE MARÇO DE 2019 NO 

MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES.

* ORGAO/UNIDADE: 02.07.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E TURISMO
* PROJETO/ATIVIDADE: 13.695.032.2026 -  Gestãodas Ações da Festo de Aniversário 
da cidade
* ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00000000 -  Oubos Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica
« FONTE: 00 -  Recurso Livre 

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Data da Homoiogaçâo/ratificaçâo: 11/02/2019

Data de assinatura do Contraio: 11/02/2019

Número do contrato: 010/2019

Empresa Contratada: CIRCUITO SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA, com CNPJ sob o n° 

14.857.21 1/0001-30, estabelecida na Rua Capitão Joao Gomes Porto, n°341, Aurilandia -  

GO, CEP 76.120-000

Luís Eduardo Magalhães- Bahia, 11 ce Fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Ozie! Alves Oliveira -■ Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HA93PKQENW8ZOC7SQYJ + PW 

Esta edição encontra-se no site: www.Syiseduarclomagalhaes.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

http://www.Syiseduarclomagalhaes.ba.io.org.br

